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 INDICAÇÃO 
 
 
 
 O Vereador ARI BÜLOW
Vossa Excelência encaminhe ofício ao Poder Executivo da presente indicação, nos termos do 
art. 96, caput, § único, do Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Crissiumal:
 
 Para que o Poder Executivo Municipal providencie 
autorizada a ampliação do transporte de funcionários das demais empresas nos moldes já 
existentes. 
 
 Esta solicitação tem o objetivo de aumentar o acesso ao trabalho, e auxiliar no custo 
de locomoção da residência ao local de trabalho.
 
 Tal proposição é de fundamental importância, para que os funcionários destas 
empresas também sejam agraciadas com este serviço tão 
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M. D. Presidente da Câmara de Vereadores 

ARI BÜLOW, com assento nesta Casa, que esta subscreve, requer que 
Vossa Excelência encaminhe ofício ao Poder Executivo da presente indicação, nos termos do 
art. 96, caput, § único, do Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Crissiumal:

Para que o Poder Executivo Municipal providencie Projeto de Lei, a fim de que s
autorizada a ampliação do transporte de funcionários das demais empresas nos moldes já 

Esta solicitação tem o objetivo de aumentar o acesso ao trabalho, e auxiliar no custo 
de locomoção da residência ao local de trabalho. 

é de fundamental importância, para que os funcionários destas 
empresas também sejam agraciadas com este serviço tão relevante ao trabalho

fevereiro de 2025. 
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que esta subscreve, requer que 
Vossa Excelência encaminhe ofício ao Poder Executivo da presente indicação, nos termos do 
art. 96, caput, § único, do Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Crissiumal: 

Projeto de Lei, a fim de que seja 
autorizada a ampliação do transporte de funcionários das demais empresas nos moldes já 

Esta solicitação tem o objetivo de aumentar o acesso ao trabalho, e auxiliar no custo 

é de fundamental importância, para que os funcionários destas 
relevante ao trabalho.  
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